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A Entrevista de Avaliação das Competências (EAC) terá uma pon-
deração de 30 % de acordo com o disposto no artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, e terá caráter eliminatório a não com-
parência ou a obtenção da classificação de: «não apto».

14.3 — Entrevista profissional de seleção (EPS), destinada a avaliar, 
a experiência profissional e aspetos comportamentais, a qual terá uma 
ponderação de 30 % de acordo com o disposto no artigo 7.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, e tem caráter eliminatório.

15 — Utilização faseada dos métodos de seleção: por razões de cele-
ridade o Júri pode optar pela aplicação dos métodos de seleção de forma 
faseada, nos termos do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

16 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório, sendo excluído 
do procedimento os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior 
a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo aplicado o 
método de seleção seguinte.

17 — A classificação final (CF), expressa de 0 a 20 valores, resultará 
da seguinte fórmula:

17.1 — Para os candidatos abrangidos pelo ponto 13:
CF = (45 % x PC) + (25 % x AP) + (30 % x EPS)

17.2 — Para os candidatos referidos no ponto 14:
CF = (40 % x AC) + (30 % x EAC) + (30 % x EPS)

sendo que:
CF — Classificação Final;
PC — Prova de Conhecimentos;
AP — Avaliação Psicológica;
AC — Avaliação Curricular;
EAC — Entrevista de Avaliação das Competências;
EPS — Entrevista Profissional de Seleção.

18 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e a 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, são facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

19 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados é 
notificada nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do art. 36.º 
conjugado com o n.º 3 do art. 30.º, ambos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

20 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, é publicada no Diário da República e disponibilizada na página 
eletrónica deste Instituto.

21 — Composição do Júri:
Presidente — Ana Maria Gouveia Ferreira Correia, Técnico Superior 

do mapa de pessoal do IPST, IP;
1.º Vogal efetivo, que substitui o presidente nas suas faltas e impedi-

mentos — Josefina Maria Freitas Delgado Oliveira, Assessor Superior 
de Saúde (ramo de laboratório), do mapa de pessoal do IPST, IP;

2.º Vogal efetivo — Maria do Rosário Horta Sancho, Assessor Supe-
rior de Saúde (ramo de laboratório), do mapa de pessoal do IPST;

Suplentes
1.º Vogal — Maria Alice Salvado Lima, Assessor Superior de Saúde 

(ramo de laboratório), do mapa de pessoal do IPST, IP; e,
2.º Vogal — Maria Beatriz Sanches Faxelha, Diretora de Departa-

mento, Técnica Superior do mapa de pessoal do IPST, IP;

22 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a «Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação».

20 de outubro de 2015. — A Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos, Maria Beatriz Sanches Faxelha.

209046472 

 Aviso n.º 12747/2015

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de um (1) posto de trabalho da carreira e categoria de técnico 
superior, do mapa de pessoal do Instituto Português do Sangue 
e da Transplantação, IP, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.
Para efeitos do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 30.º e do artigo 33.º e 

seguintes da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual (LTFP), 
torna -se público que, por Despacho do Presidente do Conselho Diretivo 

do Instituto Português do Sangue e da Transplantação, IP (IPST, IP), de 
18 de agosto de 2015, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a 
contar da data de publicitação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para o preenchimento de 1 (um) posto 
de trabalho para a carreira e categoria de técnico superior, do mapa de 
pessoal do IPST, IP, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para o exercício de funções no La-
boratório da Área Funcional da Transplantação do Centro de Sangue e 
da Transplantação de Lisboa.

Em cumprimento do disposto no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 
28 de novembro, e do artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014 de 26 de feve-
reiro, foi ouvida a entidade gestora do sistema de requalificação (INA), 
que, em 19 de novembro de 2014, declarou a inexistência de trabalha-
dores em situação de requalificação com o perfil pretendido.

1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação, na página eletrónica do IPST, IP (www.ipst.pt), a 
partir da data da publicação no Diário da República e por extrato, no 
prazo máximo de três dias úteis contado da mesma data, em jornal de 
expansão nacional.

2 — Legislação aplicável — o presente procedimento concur-
sal comum rege -se pelas disposições contidas na LTFP, na Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e no Código do Procedimento Adminis-
trativo (CPA).

3 — Identificação e caracterização do posto de trabalho:
3.1 — Descrição das Atividades:
O posto de trabalho caracteriza -se pelo exercício de funções consul-

tivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de 
métodos e processos de natureza técnica e/ou científica, nomeadamente: 
assegurar os processos laboratoriais nas seguintes áreas de atividade:

Interpretação da genotipagem molecular do sistema de histocompatibi-
lidade humano HLA classe I/II (A, B, CW e DRB1,DQB1), em resolução 
intermédia e de alta produtividade de candidatos a dadores voluntários 
de medula óssea do Registo Português de Dadores de Medula Óssea 
(CEDACE); interpretação e validação de resultados de polimorfismos 
HLA e identificação de novos alelos HLA.

Monitorização de Quimerismo celular no pós -transplante de medula 
óssea alogénico por técnicas de biologia molecular e de citometria de 
fluxo.

Interpretação dos resultados de Citometria de Fluxo, nomeadamente 
crossmatch antilinfocitário de células T e B e Separação Celular por 
Cell -Sorting.

Assegurar procedimentos de apoio à atividade do Banco de Tecidos 
relativos à receção, análise, processamento, crioconservação, armazena-
mento e distribuição de tecidos humanos (válvulas cardíacas, pele, osso, 
tendão, tendão -osso, membrana amniótica) para aplicação terapêutica.

3.2 — Perfil de competências:
Competências Técnicas: Orientação para resultados, planeamento e 

organização e otimização de recursos;
Competências Pessoais: Relacionamento interpessoal, trabalho de 

equipa e cooperação; e,
Competências Concetuais ou Conhecimentos Específicos: Conheci-

mentos especializados e experiência, como se segue:
Formação Específica: Formação em colheita e processamento de 

tecidos humanos e GMP’s em ambiente limpo. Formação em citometria 
de fluxo e interpretação de resultados. Conhecimentos em sorting de 
células e interpretação de resultados. Conhecimentos do sistema HLA, 
da tipagem HLA e experiência de interpretação de resultados em téc-
nicas de biologia molecular nomeadamente: PCR -SSP, PCR -RSSOP, 
sequenciação e experiência na utilização do software uType®. Controlo 
de qualidade e validação dos equipamentos: citómetro de fluxo e cell 
sorter.

Experiência Profissional: Experiência de pelo menos 5 anos na in-
terpretação de resultados em áreas laboratoriais de Imunogenética e de 
Citometria de Fluxo acreditadas pela European Federation of Immuno-
genetics (EFI). Experiência laboratorial na configuração dos sistemas 
robotizados de pipetagem, de extração e quantificação de ácidos nu-
cleicos (DNA genómico) e na utilização de sistemas de sequenciação 
automatizada de ácidos nucleicos. Utilização de técnicas de Biologia 
Molecular para o desempenho das funções, nomeadamente: PCR -SSP; 
PCR -RSSOP (metodologia x -map e utilização de plataformas Luminex 
aplicadas à genotipagem HLA e interpretação e validação de resultados 
recorrendo ao software HLA Fusion); Interpretação de Genotipagem 
HLA de alta resolução por SBT (sequenciação baseada no método 
de Sanger) e análise e interpretação de eletroferogramas recorrendo 
ao software μTYPE; Conhecimentos científicos em imunogenética e 
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imunobiologia da transplantação. Experiência profissional para operar 
com o separador celular Cell Sorter utilizado na fenotipagem e separação 
celular de subpopulações linfocitárias de amostras de sangue periférico 
e medular para posterior análise de microquimerismos celulares no 
pós -transplante de células progenitoras hematopoiéticas. Experiência 
profissional para operar com o Citómetro de Fluxo utilizado nas técnicas 
de citometria de fluxo, entre as quais o Crossmatch antilinfocitário de 
células B e T e a Imunofenotipagem de subpopulações linfocitárias e 
interpretação de resultados. Experiência laboratorial para colaborar em 
projetos nomeadamente: Caracterização de Osteoblastos e Estudo da 
Reconstituição Imune no pós -transplante de progenitores hematopoé-
ticos. Experiência profissional nos procedimentos de distribuição dos 
tecidos humanos para aplicação terapêutica. Experiência profissional 
como ajudante do operador no processamento de tecidos humanos em 
salas limpas. Conhecimento das diretivas europeias e da legislação 
nacional aplicáveis à atividade de transplantação de tecidos e células. 
Formação em GMP’s aplicáveis ao ambiente limpo (salas limpas e 
câmaras de fluxo).

4 — Âmbito do recrutamento: nos termos do disposto nos n.os 1 e 4 do 
art. 30.º e do art. 33.º e seguintes da LTFP e do Despacho n.º 2082/2015-
-SEAP, de 23 de julho de 2015, do Senhor Secretário de Estado da 
Administração Pública, podem candidatar -se ao presente procedimento 
concursal comum os trabalhadores detentores de um vínculo de emprego 
público por tempo indeterminado, trabalhadores com vínculo de emprego 
público a termo ou sem vínculo de emprego público.

5 — Prazo de validade: o procedimento concursal é válido para 
o preenchimento do posto de trabalho a concurso e para os efeitos 
do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril.

6 — Local de trabalho — o trabalhador desenvolverá a sua atividade 
profissional nas instalações do Centro de Sangue e da Transplantação 
de Lisboa — Área Funcional da Transplantação, sitas na Alameda das 
Linhas de Torres, n.º 117, em Lisboa, encontrando -se em qualquer cir-
cunstância adstrito às deslocações inerentes ao exercício das funções para 
que é contratado ou indispensáveis à sua formação profissional.

7 — Requisitos de admissão: podem ser admitidos ao presente pro-
cedimento concursal comum os candidatos que, até ao termo do prazo 
de entrega das candidaturas satisfaçam, cumulativamente, os requisitos 
seguintes:

7.1 — Reúnam os requisitos enunciados no artigo 17.º da LTFP:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, por convenção internacional ou por lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções; e,
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Sejam detentores de Licenciatura em Biologia — Ramo de 
Biologia Evolutiva e do Desenvolvimento.

8 — Impedimentos de admissão: em conformidade com o disposto na 
alínea l) do n.º 3 do art. 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, não 
podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente:

a) Se encontrem integrados por tempo indeterminado na carreira;
b) Sejam titulares da categoria; e,
c) Não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho 

previstos no mapa de pessoal do IPST, IP idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

9 — Posicionamento remuneratório:
9.1 — Considerando o preceituado no artigo 38.º da LTFP, o posicio-

namento remuneratório do trabalhador recrutado é objeto de negociação 
com o empregador público e tem lugar imediatamente após o termo do 
procedimento concursal.

9.2 — Em cumprimento do n.º 2 do art. 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 
31 de dezembro (LOE 2015), os candidatos detentores de uma prévia 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado informam 
prévia e obrigatoriamente a entidade empregadora pública do posto 
de trabalho que ocupam e da posição remuneratória correspondente à 
remuneração que auferem.

9.3 — Sem prejuízo do disposto no n.º 6 do art. 38.º da LTFP, nos ter-
mos do n.º 1 do art. 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro (LOE 
2015), a entidade empregadora pública não pode propor uma posição 
remuneratória superior à segunda, no recrutamento de trabalhadores 
titulares de licenciatura ou grau académico superior para a carreira de 
técnico superior.

9.4 — Nos termos da alínea ii) do n.º 3 do art. 19.º da Porta-
ria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, a posição remuneratória de referência para o presente 
procedimento concursal é a 2.ª, a que corresponde o nível remunera-
tório 15 da carreira/categoria de técnico superior, prevista na tabela 
remuneratória única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de 
dezembro, sendo a remuneração base máxima a propor no âmbito da 
negociação, durante o ano de 2015, de 1.201,48€ (mil duzentos e um 
euros e quarenta e oito cêntimos).

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — Nos termos conjugados dos artigos 27.º e 51.º da Por-

taria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, as candidaturas devem ser obrigato-
riamente formalizadas mediante o preenchimento, com letra legí-
vel, do formulário de candidatura aprovado pelo Despacho (extrato) 
n.º 11321/2009, do Ministro de Estado e das Finanças, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, que se encontra 
disponível na área de recursos humanos da página eletrónica deste 
Instituto — www.ipst.pt, devendo os candidatos identificar, inequi-
vocamente, no formulário, o posto de trabalho pretendido através da 
inclusão do número do presente aviso.

10.2 — As candidaturas devem ser entregues pessoalmente nas ins-
talações do IPST, I. P. (Serviço de Expediente), sitas na Av. Miguel 
Bombarda, n.º 6, 1000 -208 Lisboa, nos períodos compreendidos entre 
as 10:00h e as 12:30h e as 14:30h e as 16:30h, até ao último dia do 
prazo estabelecido no preâmbulo deste aviso, ou remetidas pelo correio 
em envelope fechado, registado e com aviso de receção, para a mesma 
morada, considerando -se neste caso apresentadas dentro do prazo, se 
o aviso de receção tiver sido expedido até ao termo do prazo fixado 
neste aviso.

10.3 — No presente procedimento não são aceites candidaturas en-
viadas por correio eletrónico.

10.4 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos ele-
mentos relevantes do formulário por parte dos candidatos é motivo de 
exclusão.

10.5 — A apresentação do formulário de candidatura, integralmente 
preenchido, deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado pelo 
candidato;

b) Fotocópia legível do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
c) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
d) Comprovativos da avaliação de desempenho relativos aos três 

últimos anos em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, com-
petência ou atividades idênticas às do posto de trabalho a ocupar (apenas 
para trabalhadores detentores de vínculo de emprego público);

e) Fotocópias legíveis de certificados das ações de formação frequen-
tadas, com indicação das entidades promotoras e respetiva duração, 
relacionadas com as atividades que caracterizam o posto de trabalho 
a que se candidata;

f) Declaração emitida pelo serviço onde o candidato exerce funções, 
devidamente atualizada e autenticada, da qual conste, de maneira ine-
quívoca, a identificação do vínculo de emprego público de que é titular, 
a categoria, a antiguidade na categoria, na carreira e na Administração 
Pública, a posição e nível remuneratório e o correspondente montante 
pecuniário (apenas para trabalhadores detentores de vínculo de emprego 
público);

g) Declaração, devidamente atualizada e autenticada, emitida pelo 
serviço onde o candidato exerce funções onde conste as principais 
atividades que vem desenvolvendo e desde que data (apenas para tra-
balhadores detentores de vínculo de emprego público).

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

12 — A não apresentação dos documentos exigidos no presente aviso 
determina a exclusão dos candidatos quando a falta desses documentos 
impossibilite a admissão ou avaliação do candidato, nos termos do 
n.º 9 do art. 28.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, salvo em caso de mera 
irregularidade ou quando seja de admitir que a sua não apresentação 
atempada se tenha devido a causas não imputáveis a dolo ou negligên-
cia do candidato, devidamente comprovadas. Neste caso, o júri pode, 
por sua iniciativa ou a requerimento do candidato, conceder um prazo 
suplementar razoável para apresentação dos documentos. Assiste ao júri 
a faculdade de exigir a qualquer candidato, em caso de dúvida sobre 
a situação que descreve no seu currículo, a apresentação de elementos 
comprovativos das suas declarações, bem como a exibição dos originais 
dos documentos apresentados.

13 — Métodos de seleção: nos termos do n.º 1 do artigo 36.º da LTFP, 
e do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, são adotados como métodos 
de seleção, com caráter eliminatório:
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13.1 — Prova de conhecimentos (PC), que visa avaliar os conhe-
cimentos académicos e profissionais e as competências técnicas dos 
candidatos necessários ao exercício das funções inerentes ao posto de 
trabalho a concurso:

Reveste a forma escrita, de natureza teórica, individual, realizada 
sem consulta e com a duração máxima de uma hora e trinta minutos, 
incidindo sobre os seguintes temas:

Imunogenética e imunobiologia da Transplantação. Temas sobre 
Imunologia: hematopoiese, tecidos linfoides, linhagens hematopoiéticas, 
resposta imunológica inata, resposta imunológica adquirida, linfopoiese, 
controlo genético do desenvolvimento, diferenciação das células com 
competência imunológica. A genética do MHC como definição do pró-
prio imunológico e dos aloantigénios. A etiologia da resposta alore-
ativa. Caracterização dos genes da histocompatibilidade no contexto 
do transplante de órgãos sólidos, do transplante de células estaminais 
hematopoiéticas. Métodos de biologia molecular na caracterização do 
polimorfismo HLA em baixa resolução: PCR -SSP (sequence specific pri-
mers), PCR -RSSOP (reverse specific sequence oligonucleotide probe). 
Métodos de biologia molecular na caracterização do polimorfismo 
HLA em resolução alélica: PCR -SBT (sequence based typing). Análise 
quantitativa por PCR -STRs/CE do quimerismo celular.

Citometria de Fluxo: caracterização de sub populações linfocitárias 
e crossmatch antilinfocitário de células T e B; Separação Celular por 
Cell -Sorting.

Procedimentos e legislação relativos à receção, análise, processa-
mento, criam conservação, armazenamento e distribuição de tecidos 
humanos para aplicação terapêutica (válvulas cardíacas, pele, osso, 
tendão, tendão -osso, membrana amniótica).

A bibliografia necessária à realização da prova de conhecimentos é 
a seguinte:

Lei Orgânica e Estatutos do IPST, IP (DL n.º 39/2012, de 16 de 
fevereiro, e Portaria n.º 165/2012, de 22 de maio)

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual (LTFP)

Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 
na sua atual redação

Código do Procedimento Administrativo, na sua atual redação
Decreto -Lei n.º 12/2009, de 26 de março
Decreto -Lei n.º 1/2015, de 8 de janeiro
Decreto -Lei n.º 2/2015, de 8 de janeiro
Diretiva n.º 2004/23/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 

31 de março de 2004
Diretiva n.º 2006/17/CE, da Comissão, de 8 de fevereiro de 2006
Diretiva n.º 2006/86/CE, da Comissão, de 24 de outubro de 2006
Diretiva n.º 2012/39/EU, da Comissão, de 26 de novembro de 2012
SAMBROOK, J. & RUSSEL, D. W. Molecular Cloning — A Labora-

tory Manual. 3a Ed. Cold Spring Harbor, Cold Spring Harbor Laboratory 
Press, 2003 ISBN 978 -087969577 -4

LEWIN, B. Genes IX. Jones and Bartlett Publishers, Inc. ISBN: 
0763752223

Kenneth M. Murphy, Paul Travers, Mark Walport. Janeway’s Immu-
nobiology Seventh Edition. Garland science Taylor and Francis Group 
ISBN: 9780815341239, ISBN -10: 0815341237

Marsh S., Parham P., Barber L. The HLA Facts Book. ACA-
DEMIC PRESS 1999. ISBN -13: 978 -0 -12 -545025 -6, ISBN -10: 
0 -12 -545025 -7

R. Holdsworth, C.K. Hurley, S.G.E. Marsh, M. Lau, H.J. Noreen, 
J.H. Kempenich, M. Setterholm, M.Maiers: The HLA Dictionary 2008: 
a summary of HLA -A,  -B,  -C,  -DRB1/3/4/5,  -DQB1 alleles and their 
association with serologically defined HLA -A,  -B,  -C,  -DR and  -DQ 
antigens Tissue Antigens (2009) 73:95 -170 or Human Immunology 
(2009)

http://www.efiweb.eu/fileadmin/user_upload/pdf/Accreditation/EFI_
Standards_version_5.6.pdf

http://www.efiweb.eu/fileadmin/user_upload/pdf/Accreditation/accr-
-proc -manual -version21 -november07.pdf

http://www.asst.min - saude.pt/SiteCollectionDocuments/circular_nor-
mativa_n16.pdf
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A Prova de Conhecimentos (PC) terá uma ponderação de 45 %, 
observando o disposto no artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, e tem 
caráter eliminatório.

13.2 — Avaliação psicológica (AP), visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e 
competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prog-
nóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo 
como referência o perfil de competências definido:

a) A Avaliação Psicológica (AP) é efetuada por entidade especializada, 
a contratualizar pelo IPST, IP, nos termos da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril;

b) A Avaliação Psicológica (AP) terá uma ponderação de 25 %, obser-
vando o disposto no artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, e tem caráter 
eliminatório.

13.3 — Entrevista profissional de seleção (EPS), destinada a avaliar, 
a experiência profissional e aspetos comportamentais, a qual terá uma 
ponderação de 30 % de acordo com o disposto no artigo 7.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, e tem caráter eliminatório.

14 — No caso dos candidatos abrangidos pelo n.º 2 do artigo 36.º da 
LTFP, e caso não tenham exercido a opção pelos métodos referidos nos 
pontos 13.1, 13.2, e 13.3 do presente procedimento, são aplicados os 
seguintes métodos de seleção:

14.1 — Avaliação Curricular (AC), que visa avaliar as aptidões pro-
fissionais dos candidatos na área do posto de trabalho a ocupar, de 
acordo com as exigências da função, sendo considerados e ponderados 
os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, 
designadamente:

a) A Habilitação académica ou nível de qualificação certificado pelas 
entidades competentes;

b) A experiência profissional na área para que o procedimento con-
cursal foi aberto, em que se pondera o desempenho efetivo de funções, 
bem como outras capacitações adequadas, com avaliação da sua natureza 
e duração;

c) A formação profissional relacionada com as exigências e as com-
petências necessárias ao exercício da função; e,

d) A avaliação do desempenho relativa aos últimos três anos em que 
o candidato executou atividade idêntica à do posto de trabalho a ocupar.

A Avaliação Curricular (AC) terá uma ponderação de 40 % de acordo 
com o disposto no artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
e terá caráter eliminatório.

14.2 — Entrevista de avaliação das competências (EAC), que visa 
obter, através de uma relação interpessoal, informações sobre compor-
tamentos profissionais diretamente relacionados com as competências 
consideradas essenciais para o exercício da função e é realizada nos 
termos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

A Entrevista de Avaliação das Competências (EAC) terá uma pon-
deração de 30 % de acordo com o disposto no artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, e terá caráter eliminatório a não com-
parência ou a obtenção da classificação de: «não apto».

14.3 — Entrevista profissional de seleção (EPS), destinada a avaliar, 
a experiência profissional e aspetos comportamentais, a qual terá uma 
ponderação de 30 % de acordo com o disposto no artigo 7.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, e tem caráter eliminatório.

15 — Utilização faseada dos métodos de seleção: por razões de 
celeridade o Júri pode optar pela aplicação dos métodos de seleção 
de forma faseada, nos termos do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril.

16 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório, sendo excluído 
do procedimento os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior 
a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo aplicado o 
método de seleção seguinte.

17 — A classificação final (CF), expressa de 0 a 20 valores, resultará 
da seguinte fórmula:

17.1 — Para os candidatos abrangidos pelo ponto 13:
CF = (45 % x PC) + (25 % x AP) + (30 % x EPS)

17.2 — Para os candidatos referidos no ponto 14:
CF = (40 % x AC) + (30 % x EAC) + (30 % x EPS)

sendo que:
CF — Classificação Final;
PC — Prova de Conhecimentos;
AP — Avaliação Psicológica;
AC — Avaliação Curricular;
EAC — Entrevista de Avaliação das Competências;
EPS — Entrevista Profissional de Seleção.

18 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e a 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, são facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

19 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados é 
notificada nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do art. 36.º 
conjugado com o n.º 3 do art. 30.º, ambos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

20 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, é publicada no Diário da República e disponibilizada na página 
eletrónica deste Instituto.

21 — Composição do Júri:
Presidente — Maria do Rosário Horta Sancho, Assessor Superior de 

Saúde (ramo de laboratório), do mapa de pessoal do IPST;
1.º Vogal efetivo, que substitui o presidente nas suas faltas e impedi-

mentos — Josefina Maria Freitas Delgado Oliveira, Assessor Superior 
de Saúde (ramo de laboratório), do mapa de pessoal do IPST, IP;

2.º Vogal efetivo — Maria Alice Salvado Lima, Assessor Superior de 
Saúde (ramo de laboratório), do mapa de pessoal do IPST, IP;

Suplentes
1.º Vogal — Ana Maria Gouveia Ferreira Correia, Técnico Superior 

do mapa de pessoal do IPST, IP; e,
2.º Vogal — Maria Beatriz Sanches Faxelha, Diretora de Departa-

mento, Técnica Superior do mapa de pessoal do IPST, IP;

22 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a «Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação».

20 de outubro de 2015. — A Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos, Maria Beatriz Sanches Faxelha.
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 Aviso n.º 12748/2015

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de um (1) posto de trabalho da carreira e categoria de técnico 
superior, do mapa de pessoal do Instituto Português do Sangue 
e da Transplantação, IP, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado
Para efeitos do disposto nos nos. 1 e 4 do artigo 30.º e do artigo 33.º e 

seguintes da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual (LTFP), 
torna-se público que, por Despacho do Presidente do Conselho Diretivo 
do Instituto Português do Sangue e da Transplantação, IP (IPST, IP), de 
18 de agosto de 2015, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a 
contar da data de publicitação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para o preenchimento de 1 (um) posto 
de trabalho para a carreira e categoria de técnico superior, do mapa de 
pessoal do IPST, IP, na modalidade de contrato de trabalho em fun-
ções públicas por tempo indeterminado, para o exercício de funções no 
CEDACE — Área Funcional da Transplantação do Centro de Sangue 
e da Transplantação de Lisboa.

Em cumprimento do disposto no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 
28 de novembro, e do artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014 de 26 de feve-
reiro, foi ouvida a entidade gestora do sistema de requalificação (INA), 
que, em 25 de novembro de 2014, declarou a inexistência de trabalha-
dores em situação de requalificação com o perfil pretendido.

1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Porta-
ria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria 
n.º 145-A/2011, de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação, na página eletrónica do IPST, IP (www.ipst.pt), 
a partir da data da publicação no Diário da República e por extrato, no 
prazo máximo de três dias úteis contado da mesma data, em jornal de 
expansão nacional.


